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Prefeitura Municipal de Catalão/GO – CNPJ nº 01.505.643/0001-50 

Rua Nassim Agel, nº 505, Setor Central, Catalão/GO 

Processo: 2024008675. 

Concorrência Eletrônica nº 002/2024. 

Objeto: contratação de serviços de urbanização do Parque Ecológico Severo Gomides, em 

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Transportes. 

 

 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

O Agente de Contratação, do Município de Catalão, Estado de Goiás, nomeado pelo 

Decreto Municipal nº 2.460, de 03 de janeiro de 2024, que no uso de suas atribuições legais do 

cargo e nos termos da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021 e; 

 

Considerando o Edital em epígrafe, publicado em 12 de março de 2024, juntamente 

com seu Projeto Básico e demais anexos; 

 

Considerando a Documentação de Habilitação apresentada pelas proponentes, em ses-

são eletrônica realizada no dia 19 de abril de 2024, concomitantemente à proposta de preços, 

em face da inversão de fases de que trata o §1º do Art.17 da NLLC adotada no presente proce-

dimento licitatório.  

 

DECIDE: 

 

1. A empresa Conceito Engenharia e Serviços Ltda, inscrita sob nº de CNPJ 

13.241.358/0001-58, não atendeu ao Item 8.5.2.3. do Projeto Básico – Anexo I, con-

forme exigido no Item 9.6.2. do instrumento convocatório, por não apresentar atestado 

de qualificação técnico-operacional relativo à execução do quantitativo mínimo exigido 

para o serviço “Compactação a 100% do Proctor Normal”; não atendeu ao item 9.7.2. 

do edital por não apresentar Balanço Patrimonial, e demais demonstrações contábeis 

exigidas, dos 2 (dois) últimos exercícios, na forma em que se pede nos subitens 9.7.2.1. 

e 9.7.2.2., sendo considerada INABILITADA.  

2. A proponente CRM Construtora e Representação Ltda, inscrita sob nº de CNPJ 

35.418.823/0001-16, apresentou na íntegra e na forma do edital toda a documentação 

exigida no Instrumento Convocatório, sendo considerada HABILITADA. 

3. A licitante Filgueira Indústria e Serviços Ltda, inscrita sob o nº de CNPJ 

19.560.627/0001-25, não atendeu atestado de qualificação técnico-operacional con-

forme exigido no item 8.5.2.3. do Projeto Básico – Anexo I, exigência contida no item 

9.6.2. do Edital, sendo considerada INABILITADA. 

Catalão - GO, 23 de abril de 2024. 

 

Niremberg Antônio Rodrigues Araújo 

Agente de Contratação 


